
MOÇÃO 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos dessa Casa, MOÇÃO DE
APOIO ao Deputado Estadual Guto
Zacarias pelo Projeto de Lei nº 978/2023
protocolado na ALESP, que estabelece
deveres ao Estado com relação à
prevenção do uso de drogas, internação
c o m p u l s ó r i a  e  i n v o l u n t á r i a  d e
dependentes químicos, bem como a
responsabilidade estadual e municipal
pela recuperação de áreas de decadência
urbana decorrentes da concentração de
usuários de drogas.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O Deputado Guto Zacarias apresentou na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo,
Projeto de Lei que estabelece os deveres do Estado na prevenção do uso de drogas,
internações compulsórias e involuntárias dos dependentes químicos.
 
 
 
Essa propositura é de grande importância para combater a Cracolândia da capital paulista
que vem se espalhando pela cidade e trazendo grandes transtornos e prejuízos ao comércio
e moradores dos lugares onde os dependentes químicos se concentram.
 
 
 
Outro ponto importante desse projeto é a delimitação das responsabilidades do Estado e do
Município na recuperação de áreas de decadência urbana, sendo estas áreas as que são
tomadas por usuários, deixando esses locais sujos, quebrados e inseguros, afastando a
população e não permitindo o uso adequado das áreas para os seus verdadeiros fins
sociais.
 
 
 
Deste modo, é um projeto de grande relevância, atacando dois pontos importantes para a
resolução do problema da Cracolândia e prevenção de que esse problema se espalhe para
outras cidades, por esse motivo, é muito importante que este projeto seja apoiado e
aprovado.
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Diante do exposto,
 
 
 
REQUEREMOS à mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja aprovada 
MOÇÃO DE APOIO ao Deputado Estadual Guto Zacarias pelo Projeto de Lei nº 978/2023
protocolado na ALESP, que estabelece deveres ao Estado com relação à prevenção do uso
de drogas, internação compulsória e involuntária de dependentes químicos, bem como a
responsabilidade estadual e municipal pela recuperação de áreas de decadência urbana
decorrentes da concentração de usuários de drogas.
 
 
 
Dê-se ciência dessa propositura ao Deputado Estadual Guto Zacarias e ao Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
 
 
1) Guto Zacarias - Deputado Estadual Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 5 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Ver. Marcio Colombo 
VEREADOR 
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